
PODER  JUD IC IÁR IO  

JUST I ÇA  DO  TRABALHO  

TR I BUNAL  REG IONAL  DO  TRABALHO  DA  9 ª REG IÃO  

 

 

RDC nº 01/2020 - pág. 1 

 

 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO PARANÁ - 9ª REGIÃO (UASG 080012) 

EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 01/2020. 

(Processo Administrativo PROAD n.° 829/2020) 

 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, por meio da 

Secretaria de Licitações e Contratos, sediado na Al. Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro, Curitiba - PR, 

CNPJ nº 03.141.166/001-16, realizará licitação, na modalidade RDC, na forma ELETRÔNICA, em 

modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento pelo maior desconto, no regime de empreitada 

por preço global, nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de 

outubro de 2011, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Data da sessão: 11/08/2020 

Horário: 10:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de obra destinada a complementar a construção do Fórum Trabalhista de Apucarana 

(situado na Avenida Central do Paraná, Apucarana –PR), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto global do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço global. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  

Fonte: 100 
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Programa de Trabalho: Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Apucarana  

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - obras e instalações   

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 

2001.  

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este RDC. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação, após implementadas diligências 

ordinárias. 

3.6. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação 

do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC 

4.1. Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente, em particular aqueles que: 

4.2.1.1. que detenham a condição de inidôneos perante a Administração 
Pública (art. 87, IV, da Lei 8.666/1993); 
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4.2.1.2. que estejam suspensos de licitar e contratar temporariamente com este 

Tribunal (art. 87, III, da Lei 8.666/1993); 

4.2.1.3. que estejam impedidos de licitar e contratar temporariamente com a 

União (art. 7º da Lei 10.520/2002); 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).  

4.2.3. pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.2.5. pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante 

participação direta ou indireta: 

a) que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente; 

b) pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja 

administrador, sócio com mais de cinco por cento do capital votante, 

controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado. 

4.2.5.1. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços 

a estes necessários. 

4.2.5.1.1. O disposto neste subitem se aplica aos membros da 

comissão de licitação. 

4.2.6. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação observado o disposto 

no item 8.5.3.1.1 deste Edital; 

4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.8. Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos, produtos, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.2.10. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.10.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto 

desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 

gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 

Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 
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4.3. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços. 

4.4. Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal.  

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. O licitante deve apresentar declaração de ciência da exigência de que o contratado 

deve conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da 

licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de 

controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7. É vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação; (Resolução n.º 7 do Conselho Nacional de Justiça). 

4.7.1. A vedação descrita no item anterior se estende às contratações deflagradas 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
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exercício dos respectivos cargos e funções, assim como as iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização; 

4.7.2. É permitida a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, de magistrados de primeiro e de segundo graus atuantes 
exclusivamente na jurisdição, assim como de servidores que, embora ocupantes 
de cargos em comissão e funções de confiança (a exemplo dos servidores da 
área judiciária, como diretores de secretaria, assistentes/assessores de 
magistrados), não atuem na linha hierárquica que vai da Administração ao 
dirigente máximo da entidade, por não vislumbrar, via de regra, risco potencial 
de contaminação do processo licitatório; 

4.8. Nada obsta que a Administração vede a contratação de empresa pertencente a parente 

de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo, a 

exemplo dos atuantes exclusivamente na área judiciária, sempre que identificar, no caso 

concreto, risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

5.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.5.1 Percentual de desconto.  

5.5.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Projeto Básico. 

5.5.3 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, a contar da sua apresentação. 

5.6 O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que 

não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto. 

5.7 O licitante deverá anexar os seguintes documentos: 

5.7.1 Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução, 

conforme anexo deste Edital; 

5.7.2  Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas 

(BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o 

compõem, conforme anexos deste Edital. 
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5.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.10 É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação 

sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento 

objeto desta licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.12 A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 

12.462/11. 

6. DA FASE DE DISPUTAS 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O modo de disputa será o aberto. 

6.3 Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances 

públicos, sucessivos e crescentes. 

6.4 Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de 

valores apresentada entre a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da 

Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença seja superior a 10% (dez por cento). 

6.4.1 A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do 

valor apresentado pela primeira colocada.  

6.4.1.1 A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá 

alteração da sua classificação, apenas das licitantes subsequentes. 

6.4.2 Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

6.4.3 Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.   

6.5 Os lances seguirão as seguintes regras: 

6.5.1 Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
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valor/percentual consignado no registro. 

6.5.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.  

6.5.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.5.3 O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.5.4 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 0,5%.   

6.5.5 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos. 

6.5.6 Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

6.5.7 Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo presidente da comissão de licitação do RDC, com registro da 

ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia. 

6.5.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor/percentual, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.5.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance/maior desconto registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

6.5.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da 

Comissão do RDC, que informará, com cinco minutos de antecedência, o horário 

previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances.  

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão de 

licitação e os licitantes. 

6.7 No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do 

RDC, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.8 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos 

participantes. 

6.9 Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores/percentuais da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.10 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo do maior 

desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.11 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual maior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.12 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.13 No caso de equivalência dos percentuais de desconto apresentados pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

6.14 Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) 

ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

6.14.1 Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada em ato contínuo à classificação; 

6.14.2 Sorteio em sessão pública. 

 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC 

classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.  

7.1.1 A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições mais 

vantajosas. 

7.1.2 A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por 

sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado. 

7.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.2 A proposta ajustada ao lance vencedor deverá ser encaminhada via sistema, redigida 

em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou 

seu representante, e deverá conter: 

7.2.1 A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-

mail), mencionando o banco, número da conta corrente e da agência bancária no qual 

serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame; 

7.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes 

dos projetos elaborados pela Administração; 
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7.2.3 Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha 

orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: 

a) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização 

de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

b) composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes 

dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 

c) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos 

Encargos Sociais - ES.  

7.2.3.1 O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma 

sequência dos itens da planilha orçamentária. 

7.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

7.2.3.3 A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e 

unitários, conforme art. 42, do Decreto nº 7.581/2011. 

7.2.3.3.1 O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado 

pela administração pública, com base nos parâmetros previstos nos §§ 

3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011. 

7.2.3.3.2 Considerando o regime de empreitada eleito (empreitada por preço 

global), serão observadas as seguintes condições: 

7.2.3.3.2.1 no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos 

unitários diferentes daqueles previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 

8º da Lei nº 12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta 

e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro 

seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado; 

7.2.3.3.2.2 em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante 

em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela administração 

pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro 

poderão exceder o limite fixado no subitem acima. 

7.2.3.3.2.2.1 Não havendo aprovação, pela administração, do relatório 

técnico circunstanciado de que trata este item, será dada 

oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de 

preços ao lance vencedor, obedecendo os limites dos 

custos unitários e/ou das etapas, antes de eventual 

desclassificação. 

7.2.4 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

7.2.5 A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e 

dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem; 

7.2.5.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 
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possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos 

na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.  

7.2.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.2.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, 

não deverão ser incluídos no BDI; 

7.2.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 

PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 

sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa 

de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 

direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

7.2.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 

de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com 

as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 

Complementar 123/2006. 

7.2.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar; 

7.2.5.7 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 

fornecimento de equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual 

reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo 

ao Edital; 

7.2.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame. 

7.2.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 

Comissão, desde que não haja majoração do preço. 

7.2.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.2.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.3 Será desclassificada a proposta que: 

7.3.1 contenha vícios insanáveis; 

7.3.2 não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

7.3.3 apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
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7.3.4 não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 

pública; ou 

7.3.5 apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não 

prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a fundo perdido) ou 

apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

7.4 Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou, 

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

7.4.1 Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a oportunidade 

de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste 

Edital. 

7.4.1.1 Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de 

custos unitários. 

7.4.2 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

7.5 Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou 

mediante provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.  

7.5.1 Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 04 

(quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.2 É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

7.5.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.6 O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta 

condição será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais 

legislações pertinentes a matéria. 

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8 Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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7.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8 DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b”, “c”, “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.2.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.2.1.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 
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8.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas;  

8.3.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes quando da solicitação pela comissão ou encaminhar a 

respectiva documentação de habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital. 

8.4  O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 04 

(quatro) horas, documentação válida que comprove o atendimento das exigências de habilitação 

deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.4.1 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de 

inabilitação. 

8.4.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.4.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.4.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.: 

8.5 Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.5.1 Habilitação jurídica: 

8.5.1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.1.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
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8.5.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

8.5.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

8.5.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

8.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.5.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.5.2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.2.7 caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

8.5.3.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.5.3.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, e certidão emitida pelo juízo da 

ação, contendo afirmação de que a recuperanda tem aptidão 

econômico e financeira para participar de procedimento licitatório 

(Acórdão nº 1.201/2020 – Plenário – TCU), sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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8.5.3.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

8.5.3.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

8.5.3.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

8.5.3.3 comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.3.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

 

 

8.5.4 Qualificação Técnica:  

8.5.4.1 Prova de inscrição junto ao CREA/CAU da Pessoa Jurídica e dos profissionais 

que compõem o quadro de responsáveis técnicos da empresa. 

8.5.4.2 Deverá constar no registro da empresa no CREA/CAU, no mínimo, um 

responsável técnico engenheiro civil ou arquiteto e um engenheiro eletricista; 

8.5.4.3 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/certidão/declaração fornecido por 

Pessoas Jurídicas de Direito público ou privado, que comprove ter a empresa, 

para cada uma das especialidades abaixo, realizado obras com complexidade 

tecnológica operacional equivalente ou superior, para fins comerciais ou de 
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serviços, sem qualquer informação que a desabone, e com os seguintes 

parâmetros: 

a) OBRAS CIVIS: de área igual ou superior a 480,00 m². 

b) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO: em imóvel de área 

igual ou superior a 480,00 m²; 

c) ENTRADA DE SERVIÇO EM MÉDIA TENSÃO: com posto de 

transformação particular de potência igual ou superior a 112,5 kVA; 

d) INSTALAÇÕES LÓGICAS de cabeamento estruturado; 

8.5.4.4 Apresentação de no mínimo 01 (uma) certidão de acervo técnico emitido pelo 

CREA/CAU que comprove terem os responsáveis técnicos da empresa realizado 

obras com complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior, para 

fins comerciais ou de serviços, com os seguintes parâmetros: 

a) OBRAS CIVIS; 

b) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO; 

c) ENTRADA DE SERVIÇO DE MÉDIA TENSÃO; 

d) INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO DE LÓGICA. 

8.5.4.5 O vínculo dos profissionais acima poderá ser comprovado mediante: 

a) Carteira de trabalho (CTPS), comprovando o vínculo empregatício do 

profissional na empresa licitante na data da licitação; 

b) Contrato Social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta 

Comercial, no caso de ser sócio proprietário da empresa licitante; ou 

c) Contrato de prestação de serviços firmado com a empresa licitante. 

8.5.4.6 Os profissionais indicados pelos licitantes para fins de comprovação da 

qualificação técnica deverão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços 

objeto da presente licitação, admitindo-se a substituição dos mesmos somente 

por outros que detenham as mesmas qualificações aqui exigidas e por motivos 

relevantes justificáveis pelo proponente, sob prévia avaliação do TRT da 9ª 

Região. 

8.5.4.7 DECLARAÇÃO, assinada por RESPONSÁVEL da empresa (conforme modelo 

Anexo ao edital), comprovando que conhece as condições inerentes à execução 

da obra objeto da contratação. 

8.5.4.7.1 Caso a licitante opte por conhecer o local onde será realizada a obra, a 

visita poderá ser efetuada até o último dia útil anterior à data prevista 

para a realização da presente Concorrência. 

8.6 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado junto à Secretaria de Engenharia e 

Arquitetura deste Tribunal, por meio do telefone (41) 3310 7764. 
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8.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.7.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

8.8.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

8.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão 

de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

8.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9 DOS RECURSOS  

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que desejar 

apresentar recurso, manifestar a intenção de recorrer imediatamente após o término de cada 

sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.1.1 São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 

9.1.1.1 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

9.1.1.2 julgamento das propostas;  

9.1.2 Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso 

deverá ser apresentado nesta fase recursal única.  
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9.2 Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

9.2.1 Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.2.4 A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do 

Decreto nº 7.581, de 2011.  

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

10.2 Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente poderá: 

10.2.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

supríveis; 

10.2.2 anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

10.2.3 revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, 

10.2.4 adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a 

assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 

10.3 Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou 

revogação da licitação, observado o disposto no item 09 desse edital, no que couber.   

11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Projeto Básico.  

 

12 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

12.2 O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento.  

12.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3 A assinatura do contrato implica no reconhecimento de que: 

12.3.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

12.3.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

12.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

12.4.1 Se o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

12.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

12.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

12.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares assinar o contrato nas 

condições ofertadas pelo licitante originalmente vencedor. 

12.6.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a 

administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 

desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento 

convocatório.  
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13 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

13.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 

 

14  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico. 

 

15  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no projeto básico, 

bem como das demais cominações legais, o licitante que: 

17.1.1 convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 

inclusive nas hipóteses previstas no item 12.6 deste Edital; 

17.1.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 

falso; 

17.1.3 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.4 não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

17.1.5 fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

17.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

17.1.7 der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  

17.2 Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do 

licitante que prejudique o bom andamento da licitação, evidencie tentativa de indução erro no 

julgamento ou, ainda, atrase a recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente / 

assinatura da ata de registro de preços, tais como deixar de enviar amostras (quando exigido) e 

deixar de entregar documentação exigida para o certame, sujeitando o licitante a impedimento do 

direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 2 (dois) 

meses. 
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17.3 Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa 

do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 

desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, sujeitando o licitante a 

impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo 

período de 4 (quatro) meses. 

17.4 Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou da contratação, tais como: frustrar ou fraudar o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir 

deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar documentação com 

informações inverídicas ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 

de suas informações, estar impedida de licitar e contratar com a União na data do certame, enfim, 

a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em 

erro a Administração Pública, sujeitando o licitante/contratado a impedimento do direito de licitar e 

contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses. 

17.5 Considera-se dar causa à inexecução contratual o inadimplemento grave ou inescusável 

de obrigações assumidas pelo contratado, sujeitando-o ao impedimento do direito de licitar e 

contratar com a União e ao descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses.  

17.6 Na ocorrência das infrações previstas nos subitens 17.2 e 17.3, a Comissão de Licitações 

procederá ao indiciamento e notificação do licitante via chat, abrindo-lhe prazo para apresentação 

de defesa prévia à Ordenadoria da Despesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo e-mail 

ordenadoria@trt9.jus.br. 

17.7 As condutas listadas nos subitens 17.4 e 17.5, bem como as demais enquadráveis neste 

dispositivo, serão apuradas pela Ordenadoria da Despesa. 

17.8 Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

17.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

17.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

mailto:ordenadoria@trt9.jus.br
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17.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis nº 

8.666, de 1993 e 9.784, de 1999. 

17.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.17 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico. 

 

18  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@trt9.jus.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Vicente Machado, 147 - 10º Andar, 

Secretaria de Licitações e Contratos. 

18.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Comissão de Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

18.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Comissão de Licitação, nos autos do processo de licitação. 

18.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no portal do TRT 

da 9ª Região na internet, no endereço eletrônico: 

http://www.trt9.jus.br/internet_base/pagina_geral.do?secao=15&pagina=LICITACOES_EM_A

NDAMENTO 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.   

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

mailto:licitacao@trt9.jus.br
http://www.trt9.jus.br/internet_base/pagina_geral.do?secao=15&pagina=LICITACOES_EM_ANDAMENTO
http://www.trt9.jus.br/internet_base/pagina_geral.do?secao=15&pagina=LICITACOES_EM_ANDAMENTO
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o horário de Brasília – DF. 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br,, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Vicente 

Machado, 147 - 10º Andar, Secretaria de Licitações e Contratos, nos dias úteis, no horário das 

10h00 às 18h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.12.1 ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

19.12.2 ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

19.12.3 ANEXO III – PLANILHAS DE LEVANTAMENTO DE CUSTOS ESTIMATIVOS  

19.12.4 ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

19.12.5 ANEXO V – TABELA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 

19.12.6 ANEXO VI – TABELA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI – 

EQUIPAMENTOS 

19.12.7 ANEXO VII – TABELA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

19.12.8 ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

19.12.9 ANEXO IX – MODELO DE VISTORIA/DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 
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19.12.11 ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 

 

Curitiba, 16 de julho de 2020. 

 

Sergio Murilo Rodrigues Lemos 

Desembargador Presidente 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO 

FÓRUM TRABALHISTA DE APUCARANA,  situado na Avenida Central do Paraná, Apucarana –

PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos. 

1.2. As intervenções serão executadas no regime de empreitada por preço global, conforme projetos, 

memoriais descritivos e demais componentes do projeto básico. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

 

2. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DO 
OBJETO 

 

2.1. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 

3. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. O valor global máximo da contratação é de: R$ 831.370,30. 

3.2. Deverão ser observados os preços máximos unitários da planilha orçamentária da 

licitação, sem prejuízo do disposto no subitem nº 7.2.3.3 e seguintes do edital. 

 

4. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E DO SEU PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

4.1. O início da obra dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o início da vigência do contrato, 

condicionado à apresentação do Alvará de Construção e ART´s de Execução da empresa 

Contratada, podendo ser prorrogado conforme conveniência da Contratante.  

4.2. A obra de que trata a presente contratação deverá ser executada em 3 meses, contados do início 

da obra, conforme cronograma físico-financeiro. 

4.3. É vedada a inclusão, nas etapas de recebimento, de materiais sem a sua correspondente 

aplicação e/ou instalação na obra. 
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1. Trata-se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime Diferenciado de 

Contratação – RDC Eletrônico. 

5.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5.3. O modo de disputa será Aberto. 

5.4. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto global. 

 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. O recebimento dos serviços dar-se-á no momento da finalização dos trabalhos de cada etapa, ao 

final de cada mês, ou mediante prévia solicitação da empresa, caso concluída antecipadamente, 

desde que observado o valor percentual mínimo exigido para a etapa. 

6.2. A empresa deverá apresentar a planilha de medição da etapa no prazo de três dias úteis antes 

da data de sua realização. 

6.3. A Comissão de Fiscalização emitirá, em até 10 (dez) dias úteis após a data da medição, relatório 

circunstanciado, contendo inclusive laudo fotográfico, quanto à execução dos serviços previstos 

no cronograma e na qualidade exigida para a presente contratação, do qual dará ciência à 

contratada. 

6.4. Após ciência a contratada deverá emitir a respectiva nota fiscal, caso os serviços medidos tenham 

sido entregues no percentual mínimo previsto no cronograma e na qualidade exigida para a 

presente contratação, ou deverá proceder às correções necessárias, nos termos do Art. 69 da Lei 

8.666/93, sob pena de que não seja paga a respectiva etapa até que sejam sanadas as 

pendências apontadas no relatório. Depois de feitas as correções e constatada pela Comissão de 

Fiscalização a conformidade dos serviços com o quantitativo da etapa e a qualidade exigida, a 

contratada deverá emitir a respectiva nota fiscal. 

6.5. Após emissão da nota fiscal a Comissão de Fiscalização emitirá certidão de recebimento de etapa. 

6.6. O recebimento final do objeto da contratação será realizado em duas fases: recebimento 

provisório e definitivo, consoante disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666 de 1993. 
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6.7. O recebimento provisório dar-se-á após conclusão da última etapa e, não havendo pendências, a 

Comissão de Fiscalização emitirá Termo de Recebimento Provisório da Obra. 

6.8. O recebimento definitivo dar-se-á após prazo de observação de no máximo 90 dias, quando, não 

havendo óbices, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo da obra, nos termos do Art. 73 

da Lei 8.666/93. 

 

7. DOS DEVERES DO TRIBUNAL 

7.1. Caberá ao Tribunal as seguintes medidas decorrentes desta contratação: 

I) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto; 

II) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

III) Fiscalizar a execução dos serviços; 

IV) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o especificado ou 

por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 

V) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos. 

 

8. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

8.1. Competirá à CONTRATADA, além da execução dos serviços nos termos e condições previstos 

neste instrumento: 

I. Apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a vigência do contrato, as ART’s – 

Anotações de Responsabilidade Técnica – ou RRT’s – Registros de Responsabilidade Técnica 

– de execução dos serviços tratados na presente licitação, com as taxas devidamente 

recolhidas.  

II. Providenciar Seguro de Risco de Engenharia para o período de duração da obra, no prazo 

máximo de 10 dias úteis após a vigência do contrato. 

III. Fornecer ao CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, listagem com nome completo e 

número da Cédula de Identidade/RG dos empregados da contratada envolvidos nos serviços, 

para fins de controle de acesso ao local. 

Observação: Os funcionários da empresa executante deverão estar devidamente identificados 

por meio de uniforme e crachás de identificação. 

IV. Prever a eventual execução de tarefas fora do horário de expediente do Tribunal, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, a fim de garantir o cumprimento do prazo de execução dos 

serviços. 

V. Manter as condições de habilitação consignadas neste instrumento durante a vigência da 

contratação. 
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VI. Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, seguros e 

indenizações decorrentes da realização do objeto licitado. 

VII. Responder por qualquer dano, ainda que involuntário, que seus empregados venham a causar 

ao CONTRATANTE e a terceiros, na forma da lei. 

VIII. Cumprir todas as medidas de segurança exigidas para a execução dos serviços, conforme 

legislação em vigor. 

IX. Recuperar áreas ou bens não incluídas no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 

caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-los. 

X. Entregar os serviços sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros 

elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. 

XI. Proteger com lonas o local das intervenções durante o período em que permanecerem 

descobertos bem como áreas suscetíveis a danos. 

XII. Responsabilizar-se pelo fornecimento e guarda dos materiais e equipamentos necessários 

para a execução dos serviços contratados; 

XIII. Manter em condições de higiene todas as instalações sanitárias de uso efetivo de trabalho; 

XIV. Assumir total responsabilidade civil e penal contra terceiros, em virtude da mão-de-obra, 

materiais e equipamentos, dispositivos e outros aplicados à obra e serviços contratados; 

XV. A contratada se obrigará a atender às normas de segurança e saúde do trabalho, aprovadas 

pela Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como, os seus empregados 

deverão portar equipamentos de proteção individual, adequados ao risco ambiental; 

XVI. Armazenar os entulhos suscetíveis de reaproveitamento ou reciclagem no canteiro de obras 

e, a critério da Fiscalização, disponibilizá-los a Associações de Reciclagem conveniadas a este 

Tribunal. Ao final da obra, o material reciclável não recolhido pelas referidas associações 

deverá ser removido do canteiro pela contratada. Já os entulhos não recicláveis, deverão ser 

removidos do canteiro periodicamente e encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo 

órgão regional competente.  

XVII. Manter a obra limpa e desobstruída, inclusive no momento final de entrega dos trabalhos, de 

modo a prevenir acidentes. 

XVIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, sem ônus para o TRT e sem 

que resulte atraso na execução do serviço; 

XIX. Facilitar a fiscalização do objeto. 

XX. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, especialmente garantia 

dos materiais e serviços, no prazo de 5 (cinco) anos a partir do recebimento definitivo, 

nos termos do artigo 618 Código Civil, sem prejuízo da aplicação do Código de Defesa e 

Proteção do Consumidor, no que compatíveis, e da Lei 8.666/93. 
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XXI. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione 

com o objeto licitado. 

XXII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação sem a expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do contratado, ou de 

substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação previamente 

atestadas. 

 

10. REAJUSTE 

10.1. Em atenção ao disposto no art. 3º, § 1º da Lei 10.192/2001, os preços contratuais poderão ser 

reajustados anualmente, a partir da data de apresentação da proposta ou do orçamento a que 

esta se referir. Para o reajustamento das etapas da obra será adotada a seguinte fórmula: 

 

R = 
I – Io 

x V 
Io 

Onde: 

R = é o valor do reajuste procurado para a respectiva etapa da obra. 

V = é o valor da etapa a ser reajustada. 

I = é o índice nacional de custo da construção do mercado – disponibilidade interna 
(INCC-DI) da Fundação Getúlio Vargas, referente ao mês em que se completar 
um ano da data da apresentação da proposta ou do último reajustamento. 

Io = é o Índice referente ao mês de apresentação da proposta. 

10.2. Nos casos em que a data prevista para o reajustamento ocorrer durante o período de execução 

de uma etapa, o reajuste desta etapa será calculado pro rata tempore-die, aplicando-se este 

reajuste somente para os dias transcorridos depois da data prevista para o reajustamento. 

11. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com validade durante a execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 

ou fiança bancária.  

11.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
da multa prevista no projeto básico.  
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11.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

11.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

11.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.11. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 

o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;  

11.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

neste instrumento. 
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12. DAS PENALIDADES  

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento, bem como das 

demais cominações legais, a contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3.  praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

12.1.5. cometer fraude fiscal. 

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

b) Multa;  

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal, pelo prazo de 
até dois anos, conforme art. 87, III da Lei 8.666/93; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados;  

12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

12.5. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes percentuais e casos: 
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a) Havendo atraso no início da execução dos serviços, multa de 1% por dia útil, até o limite de 
10%, calculada sobre o valor do contrato; 

b) Sendo extrapolado o prazo concedido pela fiscalização para a substituição dos materiais e/ou 
a reparação dos serviços defeituosos, multa de 0,1% por dia útil de atraso, até o limite de 1%, 
calculada sobre o valor do contrato; 

c) Sendo extrapolado o prazo total para execução dos serviços, multa de 2% por dia útil, até o 
limite de 20%, calculada sobre o valor da última parcela/etapa; 

d) Sendo extrapolados os prazos previstos para execução das etapas, conforme cronograma 
físico-financeiro, multa de 0,5% por dia útil, até o limite de 5%, calculada sobre o valor da 
parcela correspondente; 

(1) Caso o atraso observado na execução das parcelas não seja passível de comprometer 
o prazo da obra, esta penalidade poderá deixar de ser aplicada, a critério da autoridade 
competente; 

e) Não sendo mantidas as condições de habilitação, multa de 0,01% por ocorrência, calculada 
sobre o valor do contrato; 

f) Não havendo atendimento de outras obrigações exigíveis durante o período de vigência do 
contrato, multa de 0,2% por dia útil de atraso, até o limite de 2%, calculada sobre o valor do 
contrato; 

g) Havendo atraso na apresentação da garantia, multa de 0,3% do valor do contrato por dia útil 
de atraso, até o limite de 3%; 

h) Havendo Inexecução Parcial da contratação, multa punitiva de 10%, calculada sobre o valor 
dos serviços em mora; 

i) Havendo Inexecução Total da contratação, multa punitiva de 10%, calculada sobre o valor do 
contrato; 

j) Havendo rescisão antecipada do contrato por culpa da contratada, multa punitiva de 10%, 
calculada sobre o remanescente do valor do contrato; 

12.6. Atingido o limite de 10 (dez) dias úteis, e a critério do Tribunal, NÃO será permitida a execução 

dos serviços, ficando a contratada sujeita à rescisão unilateral da avença, multa e demais 

cominações legais previstas. 

12.7. A recusa injustificada em assinar o contrato ou iniciar a execução dos serviços dentro dos prazos 

estabelecidos neste instrumento equivale à inexecução total da contratação de que trata a alínea 

“h”; 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.13. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

12.15. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. PAGAMENTO  

 

13.1. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, 

uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento. 

13.2. No caso de processamento do pagamento através de depósito bancário deverão ser fornecidos 

os seguintes dados: a) banco; nome e código; b) agência: nome e código e c) número da conta 

corrente (completo). 

13.3. O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal/fatura pela contratada, para 

que seja lavrada certidão de recebimento de etapa, na forma do presente instrumento. 
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13.4. O pagamento realizar-se-á conforme cronograma físico-financeiro de execução da obra. 

13.5. O pagamento de cada etapa/parcela será efetivado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da emissão da respectiva certidão de recebimento, salvo em caso de 

necessidade de abertura de processo para apuração de penalidade, quando esse prazo será de 

15 (quinze) dias úteis. 

13.6. Quando do pagamento da última etapa/parcela, será retido 20% (vinte por cento)  do seu valor 

até que a empresa apresente a certidão negativa do INSS referente à matricula CEI, sendo 

dispensável tal documento quando não houver necessidade de averbação em cartório de registro 

de imóveis. 

13.7. Para todos os fins, considera-se data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

13.8. O Contratante verificará, previamente à efetivação de cada pagamento, se as condições de  

regularidade fiscal e trabalhista exigíveis na licitação estão sendo mantidas pela contratada. 

I) Será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, para a 
contratada providenciar a regularização de pendências em matéria de regularidade 
fiscal e trabalhista. 

II) A não regularização no prazo estabelecido no inciso anterior sujeitará a contratada à 
sanção prevista neste instrumento. 

13.9. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições  dos órgãos fiscais 

e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

13.10. As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não estão sujeitas à aplicação da tabela de 

retenção na fonte, desde que apresentem, junto com a nota fiscal/fatura, declaração em 

conformidade com as normas vigentes. 

13.11. O processamento da ordem bancária com observância dos dados fornecidos constitui prova de 

quitação da obrigação para todos os efeitos legais, ficando a contratada responsável por 

quaisquer contratempos decorrentes da inexatidão dos dados fornecidos. 

13.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, a atualização monetária será calculada da seguinte forma: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM =  Encargos moratórios. 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efetivo 
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pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =  Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)/365   I = (6/100)/365   I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por uma Comissão de Fiscalização, 

composta por no mínimo 3 (três) membros, representando o CONTRATANTE. 

14.2. A Comissão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados. 

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão serão encaminhadas 

à ADMINISTRAÇÃO do TRT, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

14.4. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a Comissão poderá sustar qualquer 

trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que esta medida 

se tornar necessária. 

14.5. A fiscalização do TRT terá plena autoridade para suspender totalmente ou parcialmente, por 

meios amigáveis ou legais, os serviços em execução. Sempre que isto ocorrer, por motivos de 

ordem técnica, de segurança ou disciplinares, somente poderão ser reiniciados por ordem da 

fiscalização; 

14.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, este Tribunal reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por prepostos designados. 

14.7. A comissão proporcionará todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive, permitirá o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da 

CONTRATADA às dependências do imóvel onde serão executados os serviços. 

14.8. A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA por eventuais 

erros ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

  

15. VIGÊNCIA 

15.1. O contrato terá vigência pelo prazo de 200 (duzentos) dias (incluídos, nesse prazo: prazo para 

iniciar os serviços; prazo de execução da obra; e prazo de recebimento definitivo do objeto.), 
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contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, parágrafo 1º da Lei 

nº 8.666/1993.  

 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1. As obras e serviços, assim como toda a mão-de-obra e materiais, obedecerão à Legislação 

Federal, Estadual e Municipal, assim como as exigências das empresas concessionárias de 

serviços públicos; 

16.2. Todos os serviços objeto desta contratação deverão ser realizados em conformidade com a 

ABNT; 

16.3. Todas as obras e serviços contratados serão de total e exclusiva responsabilidade da contratada 

e de seu responsável técnico; 

16.4. Os conflitos eventualmente constantes nas especificações técnicas deverão ser imediatamente 

comunicados à SEA / TRT, devendo-se apresentar soluções para serem levadas à apreciação da 

fiscalização, para seu conhecimento e eventual autorização da imediata adequação e 

compatibilização. 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

[Arquivo pdf em anexo] 

 

ANEXO III – PLANILHAS DE LEVANTAMENTO DE CUSTOS ESTIMATIVOS 

[Arquivo xls em anexo] 

 

ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

[Arquivo xls em anexo] 
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ANEXO V – TABELA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI SERVIÇOS 

 

Descrição Percentual 

Risco/seguros 0,50 

Administração central  4,00 

Despesas financeiras 0,65 

Lucro 7,50 

 PREVIDÊNCIA 4,65 

 

Tributos 

 

COFINS  3,00 

PIS 0,65 

ISS 0,68 

TOTAL 24,22 

 

BDI = [(1 + X) (1 + Y) (1 + Z) / (1 - I)] - 1 
Onde: 

X =  somatória de Risco/Seguros e da Administração Central 

Y = Despesas Financeiras 

Z = Lucro 

I  = somatória dos tributos  

 

Observações:  

i. A licitante deverá detalhar a composição do BDI incidente sobre o valor dos serviços. 

ii. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme o modelo 

exemplificativo e fórmula sugerida, discriminando todos os custos indiretos, incluindo 

despesas indiretas, tributos e lucro (ou benefícios); 

iii. Cada licitante deverá preencher a sua planilha de Composição Analítica do BDI de acordo 

com os seus custos próprios, de modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI 

utilizado na formação do preço global da sua proposta. 

iv. A alíquota do ISS no Município de Apucarana é de 2,50% sobre o valor dos serviços, o que 

reflete em 0,68% sobre o valor total da planilha orçamentária. 
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ANEXO VI – TABELA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI – EQUIPAMENTOS 

 

Descrição Percentual 

Risco/seguros 1,33 

Administração central  3,45 

Despesas financeiras 0,85 

Lucro 5,11 

 PREVIDÊNCIA 4,5 

 

Tributos 

 

COFINS  3,00 

PIS 0,65 

ISS  

TOTAL 20,93 

 

BDI = [(1 + X) (1 + Y) (1 + Z) / (1 - I)] - 1 
Onde: 

X =  somatória de Risco/Seguros e da Administração Central 

Y = Despesas Financeiras 

Z = Lucro 

I  = somatória dos tributos  

 

Observações:  

v. A licitante deverá detalhar a composição do BDI incidente sobre o valor dos 

equipamentos. 

vi. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme o modelo 

exemplificativo e fórmula sugerida, discriminando todos os custos indiretos, incluindo 

despesas indiretas, tributos e lucro (ou benefícios); 

vii. Cada licitante deverá preencher a sua planilha de Composição Analítica do BDI de acordo 

com os seus custos próprios, de modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI 

utilizado na formação do preço global da sua proposta. 
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ANEXO VII – TABELA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

1 DADOS DA LICITANTE VENCEDORA: 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: FAX: 

E-MAIL: 

PESSOA PARA CONTATO: 

BANCO: 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO  

NOME: 

CARGO OCUPADO NA EMPRESA: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: 

2 DO PREÇO OFERTADO AO OBJETO DO RDC xxxx DO TRT DA 9ª REGIÃO: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO 
FÓRUM TRABALHISTA DE APUCARANA,  situado na Avenida Central do Paraná, Apucarana –PR, 
conforme condições detalhadas no edital do RDC xxxx e seus anexos. 
PREÇO GLOBAL: R$ __________________ 

3 ANEXOS DA PROPOSTA:  

Com a proposta, deverá ser apresentada a planilha de formação de preços e demonstrativo de 
composição do BDI. 

4 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos. 
 

__________, ____ de ______________ de 2020. 
 

___________________________________________ 

Assinatura e nome legível  do procurador/responsável 
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ANEXO IX – MODELO DE VISTORIA/DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

 

Eu, ______________________________________, portador da Cédula de Identidade/RG nº 

________________, CPF nº ____________________, representante da empresa 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_________________________, sediada na Rua ______________________________________, 

município de _____________________, Estado ______________________, declaro que conheço as 

dificuldades da execução dos serviços licitados por meio do RDC xxxx do TRT da 9ª Região, não 

cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, alegações de desconhecimento ou dúvida, sendo de 

inteira responsabilidade desta empresa declarante o ônus daí decorrente. 

Local, ______ de ______________ de 2020. 

 

___________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO X – PROJETOS TÉCNICOS 

[Arquivo pdf em anexo] 
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS – RDC  

(LEI N.º 12.462/11) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI [NOME DO ENTE PÚBLICO] 

E A EMPRESA .............................................................   

 

A União, por intermédio do.................................... (órgão ou entidade pública contratante), com sede 

no(a) .....................................................,  na cidade de ......................................, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................., e em observância às disposições da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do 

Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital nº ........../20...., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a realização de obra destinada a complementar a 

construção do Fórum Trabalhista de Apucarana (situado na Avenida Central do Paraná, 

Apucarana –PR), a ser executada nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 

documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este 

instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico.  

2.2. O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses e será iniciado em até 10 (dez) dias úteis 

contados da vigência do contrato, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento 

no art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, mediante prévia apresentação de justificativas, autorização 



PODER  JUD IC IÁR IO  

JUST I ÇA  DO  TRABALHO  

TR I BUNAL  REG IONAL  DO  TRABALHO  DA  9 ª REG IÃO  

 

 

RDC nº 01/2020 - pág. 45 

 

da autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequação do 

cronograma físico-financeiro, formalizadas nos autos do processo administrativo. 

2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas 

por meio de prévia celebração de termo aditivo.  

2.5.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.3 e 2.4 

acima, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo, conforme 

preceitua o art. 79, § 5º, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio termo aditivo. 

2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do 

contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário no termo aditivo de 

prorrogação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Projeto Básico.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS 
 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Projeto Básico. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto, bem como de fiscalização, pela 

CONTRATANTE, da execução das obras são aqueles previstos no Projeto Básico. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico. 

10. CLÁUSULA DEZ – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de 

habilitação previamente atestadas. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. Os recursos contra rescisão se regem pelo disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 7.581, 

de 2011. 

11.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 
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11.7.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da 

CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo à 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE  e à aplicação das 

penalidades cabíveis.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DAS 
ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, observadas, ainda, as regras específicas previstas na Lei n.º 12.462, de 2011, e no Decreto 

n.º 7.581, de 2011.  

13.2.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 

unitários do orçamento estimado da licitação não poderá ser reduzida, em favor da 

CONTRATADA, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 

orçamentária. 

13.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e ao art. 42, § 7º, do Decreto n.º 7.581/2011. 

13.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a 

aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos 

do art. 42, §4º, III do Decreto n.º 7.581/2011. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 12.462, de 2011, no Decreto nº 7.581, de 2011, na Lei n.º 8.666, de 1993, no que couber, 

nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato resumido do presente 
contrato.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

16.1.  Fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Curitiba, Estado do Paraná, 

para dirimir quaisquer litígios decorrentes da execução deste contrato. 

16.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado e contratado, é lavrado o presente 

em duas vias de igual teor, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas partes contratantes. 

 

 

........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

CONTRATANTE: 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXX 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 

 

 

CONTRATADA: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

 


